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RESUMO

O texto discute o policiamento comunitário, destacando seu envolvimento com a comunidade e seu papel na redução da criminalidade. Será apresentado como essa filosofia chegou ao Brasil e em seguida apresentar o estudo de caso do policiamento comunitário na Paraíba, apresentando o paradoxo entre falar sobre a importância do policiamento comunitário e o aumento simultâneo no policiamento reativo.
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ABSTRACT

The text discusses community policing, it highlights its involvement in the community and its role in reducing criminality. It will introduce how this philosophy first came to Brazil and afterwards, discuss the study on a community policing case in Paraíba, presenting the paradox between discussing the importance of community policing and the simultaneous increase of reactive policing.
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INTRODUÇÃO

A segurança pública é um componente essencial para o bem-estar de qualquer sociedade segura. A sensação de segurança influencia diretamente a qualidade de vida das pessoas, sua liberdade de movimento e a capacidade de desfrutar de todas as oportunidades que uma comunidade pode oferecer. Nesse contexto, o policiamento comunitário emerge como uma abordagem fundamental e transformadora no campo da aplicação da lei.
O policiamento comunitário ficou conhecido desta forma por ter um novo modelo de base voltado para a comunidade. Mesquita Neto (2004, p. 110) aponta que essa filosofia começou a ganhar forças “nas décadas de 70 e 80, com o desenvolvimento de experiências de policiamento na América do Norte e Europa Ocidental”. O policiamento comunitário é considerado uma abordagem mais eficaz para melhorar a segurança pública e a qualidade de vida nas comunidades, pois envolve a comunidade no processo de aplicação da lei, tornando-a mais responsável e participativa. Também promove a prevenção de crimes em vez de simplesmente responder a eles, o que pode levar a uma redução sustentável da criminalidade a longo prazo.
Com esse intuito, a pesquisa visa aprofundar a compreensão sobre a importância do policiamento comunitário, abordando suas nuances, desafios e impactos na construção de ambientes urbanos mais seguros e harmoniosos. A questão do problema de pesquisa reside na eficácia do policiamento comunitário como estratégia para melhorar a segurança pública e fortalecer os laços entre a polícia e as comunidades. Diante do aumento da complexidade dos desafios criminosos e da necessidade de fomentar a confiança mútua, é crucial analisar como as práticas de policiamento comunitário podem ser otimizadas para atender às demandas específicas de diferentes contextos sociais e culturais.


REFERENCIAL TEÓRICO

O policiamento comunitário é uma abordagem da aplicação da lei que se concentra na criação de parcerias e na construção de relacionamentos positivos entre a polícia e a comunidade que ela serve. Em vez de se concentrar exclusivamente na reação a crimes e incidentes, o policiamento comunitário visa prevenir crimes e problemas sociais por meio da colaboração e do envolvimento ativo dos membros da comunidade e das forças policiais, e com isso apresenta soluções mais eficazes e sustentáveis ​​a longo prazo, resultando em comunidades mais seguras e saudáveis.
Nos estudos de Gomes (2017), o autor evidencia que pelo policiamento comunitário recorrer a parcerias comunitárias, este tipo de abordagem transfere parte da responsabilidade da segurança local para a comunidade. De certa forma, ter membros da comunidade em parceria com a polícia traz benefícios para ambas as partes, pois, a importância do policiamento comunitário para a segurança pública reside na sua capacidade de construir confiança e parcerias sólidas entre a polícia e a comunidade.
Quando os membros da comunidade veem a polícia como aliada e não apenas como uma força de aplicação da lei, eles estão mais inclinados a relatar crimes, compartilhar informações internas e participar na prevenção e resolução de problemas locais. Os estudos de Loche (2012) indicam que o policiamento comunitário pode ser categorizado como uma estratégia adaptativa. Isso implica em uma nova cultura de pensamento e comportamento pela comunidade, pois as responsabilidades do controle do crime são redistribuídas para além da agência estatal (a polícia). Isso faz com que a abordagem fortaleça as pré-condições individuais e comunitárias do autocontrole.
Porém, nem sempre se escutou falar nesta filosofia de policiamento. Os estudos sobre policiamento comunitário e segurança pública são mais recentes. O início do incremento da produção teórica sobre segurança pública acontece em meados da década de 90, “configurando-se na década seguinte um novo e promissor “campo” de produção de conhecimento sobre o assunto” (Poncioni, 2016, p. 130). Este mesmo autor aponta que houve um aumento significativo nos estudos sobre o trabalho policial, destacando “a ineficiência e a ineficácia da polícia para lidar com as questões da segurança pública, aliadas a persistência de um padrão violento e arbitrário nas práticas policiais cotidianas” (Poncioni, 2016, p. 131). Por essas razões, foram necessárias algumas mudanças nas práticas policiais.

Pôde-se constatar a recorrência do tema em vários discursos, que enfatizavam a importância da educação policial, dentro e fora das academias de polícia, como um elemento importante da formação profissional para prover maior profissionalismo à polícia, com vistas a nortear mudanças para o desempenho de um padrão de atuação policial capaz de responder mais satisfatoriamente aos desafios relacionados à eficácia de suas ações, em um cenário de aprofundamento da democracia na sociedade brasileira. (PONCIONI, 2016, p. 131).
	Segundo Poncioni (2016), é por essa razão que, ao se considerar os direitos humanos, o tema “policiamento comunitário” começa a aparecer nos discursos oficiais de redução do crime e da violência. Loche (2012) mostrou em sua pesquisa que essa estratégia também tem como objetivo aproximar a polícia da comunidade com o intuito de recuperar a boa imagem da polícia por essa população, fazendo com que o poder policial aumente. Nessa perspectiva, o autor pontuou que há duas ideias principais, sendo que de um lado esse tipo de policiamento busca uma mudança comportamental da comunidade e uma mudança na forma como estes veem os policiais, e por outro, a comunidade sente que tem algum tipo de controle nas ações externas policiais. Ou seja, em ambos os lados, há uma relação de interesse e poder sobre o outro. Nem a polícia quer perder seu posto de autoridade e nem a comunidade quer mostrar vulnerabilidade para eles. Dessa forma, acredito que um trabalho em comunhão de ambas as partes, traz benefícios e tréguas, bem como, novas formas de condutas de um para com o outro.
	Mas, afinal, como nasceu o policiamento comunitário no Brasil? Para explicar esse ocorrido, vou seguir a apostila do “Curso Superior de Técnico de Polícia Ostensiva e Preservação da Ordem Pública”, disponibilizado na aula de “Doutrina de Polícia Comunitária”. Nesta aula foi ensinado o percurso desta filosofia de policiamento. Pensando na ordem cronológica, o principal objetivo da polícia durante o descobrimento do Brasil era para defender território, porém, com novas demandas, foi necessária a criação de policiais para cuidar de pessoas. Assumpção (2023, p. 4) aponta que em 1990, 

A Polícia Militar do Estado de São Paulo, preocupada em executar com excelência o serviço que deve à sociedade paulista, buscou um modelo de policiamento que pudesse proporcionar uma maior aproximação entre o policial e a comunidade para melhor exercer suas atividades. Em todo o mundo já se falava em policiamento comunitário, sendo o mesmo exercido em vários países, principalmente no Canadá e Japão (Assumpção, 2023, p. 4).
Dois anos depois, em 1992, o Comando da Corporação, fez com que surgisse a estratégia de uma Doutrinária da Polícia Comunitária, determinando estudos sobre formas de atuação para que se firmassem os conceitos de respeito à cidadania, por meio da atuação do policiamento. Porém, no ano de 1997, com o episódio do ocorrido, nomeado como “Favela Naval”, inúmeros movimentos foram criados solicitando mudanças propostas por governantes e por integrantes da sociedade, foi então que a PMESP (Polícia Militar do Estado de São Paulo), desencadeou uma série de mudanças internas visando maior aproximação e fortalecimento de sua imagem com a sociedade.
Foi então que, Assumpção (2023, p. 5), em seus estudos mostrou que “no ano de 2000, foi criado o Departamento de Polícia Comunitária e Direitos Humanos, com o objetivo de sedimentar no âmbito da Corporação e fora dela, as Filosofias de Polícia Comunitária e de Direitos Humanos”. Após esse período, o Brasil foi firmando acordos com outros países, com o objetivo de “buscar conhecimentos e planejamento para operacionalização do sistema de policiamento comunitário em São Paulo”. Quando, por fim, “em 2008, é celebrado novo acordo de cooperação técnica, onde a Polícia Paulista agora figura como polo difusor da filosofia de policiamento comunitário para outros Estados da Federação e para alguns países da América Central” Assumpção (2023, p. 6).
Desse modo, nesta era de desafios complexos de segurança, que incluem desde crimes tradicionais até ameaças cibernéticas e terroristas, o policiamento comunitário continua a ser uma pedra angular da aplicação da lei. Ele não apenas promove a segurança física, mas também fortalece a coesão social, melhora a qualidade de vida e promove a justiça e a equidade em nossas sociedades. Portanto, o objetivo geral deste estudo é explorar a importância do policiamento comunitário para a segurança pública, destacando suas contribuições fundamentais para uma sociedade e como objetivo específico, apresentar um estudo de caso realizado na Paraíba, apresentando as dificuldades e desvantagens do policiamento comunitário.


PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

O presente estudo consiste em pesquisa bibliográfica de caráter descritivo, que, segundo Sousa, Oliveira e Alves (2021, p. 1) “na pesquisa bibliográfica, é importante que o pesquisador verifique a veracidade dos dados”. Por esta razão, será apresentado o estudo de caso do policiamento comunitário de uma cidade do estado de Paraíba:

O estudo de caso é um estudo profundo e exaustivo de um ou de poucos objetos. Dentre os propósitos do estudo de caso, verifica-se a intenção de explorar e descrever situações reais, formular hipóteses, desenvolver teorias e explicar variáveis de causa de um fenômeno complexo (Tumelero, 2018).
A pesquisa adotará o método descritivo, com o objetivo não apenas de estabelecer relações entre as variáveis ​​centrais de análise, mas também de oferecer informações que possam orientar ações específicas para transformar a realidade. A pesquisa descritiva envolve análise, observação, registro e esclarecimento de aspectos (variáveis) relacionados a eventos ou especificações, sem manipulação. Fenômenos humanos ou naturais são examinados sem interferência direta do pesquisador, cujo papel é simplesmente "identificar, com a maior precisão possível, a frequência com que um ocorre, sua relação e conexão com outros, bem como sua natureza e características" (Cervo; Bervian, 1983, p. 55).
Nesse contexto, os resultados serão apresentados de maneira qualitativa, obtidos por meio da coleta de informações de fontes secundárias, incluindo revisão bibliográfica. Para construir o referencial teórico, serão consultados livros, artigos e sites relacionados ao tema em questão.


RESULTADOS E DISCUSSÃO

Em resumo, o que vimos até aqui é que o policiamento comunitário envolve a comunidade na segurança e auxilia na redução da criminalidade. Nessa etapa, vamos analisar o estudo de caso do policiamento comunitário da Paraíba, baseado nos estudos realizados por França (2019).
O trabalho de França (2019, p. 2) tem como objetivo “descrever a relação entre o desenvolvimento do policiamento comunitário enquanto política de Segurança Pública”. A filosofia de policiamento comunitário passou a ser adotada como uma estratégia pela Polícia Militar para acompanhar o desenvolvimento do processo de consolidação democrática. Ao longo do tempo e das tentativas de implementação do policiamento comunitário, chegamos agora ao conceito de policiamento solidário.
Parte do trabalho tem o foco em um estudo realizado em um bairro específico e a escolha deste bairro
“Se deveu ao fato de que ele apresenta, segundo o discurso dos policiais militares entrevistados, formas violentas de sociabilidade devido à presença do tráfico de drogas, o que demandou por parte do Estado a implantação do projeto de policiamento solidário. Essa informação nos possibilita entender como se caracteriza a presença da criminalidade no local e as formas de resposta encontradas através da polícia solidária, tornando a análise do bairro um recorte plausível para a compreensão do projeto de policiamento solidário como um todo” (França, 2019, p.63).
                
Figura 1: Uma rua inteira abandonada em Mandacarú por conta da violência
[image: ]
                     Fonte: França, 2019, p. 75.

Segundo França (2019), a importância da implementação do sistema de policiamento comunitário é melhorar a qualidade de vida das pessoas. Podemos perceber na imagem que como consequência da criminalidade é a restrição de liberdade de movimento das pessoas. As pessoas podem evitar áreas perigosas, limitando suas atividades sociais, recreativas e profissionais. Com isso, danos a saúde mental podem ser ocasionados, como o desenvolvimento da insegurança e do medo, se sentindo constantemente ameaçados, bem como de estresse, ansiedade e outros problemas.
França (2019) aponta que a colaboração entre a comunidade e a polícia pode resultar em uma série de benefícios, incluindo a resolução de problemas relacionados ao crime, drogas, medo do crime e desordens físicas e morais. Além disso, ressalta que o sucesso desse trabalho conjunto depende do comprometimento dos policiais, que devem adotar uma abordagem preventiva e descentralizada ao patrulhamento. Isso implica em um policiamento mais próximo da comunidade, com ênfase na construção de relações de confiança e na identificação e resolução de problemas específicos do bairro. Para que essa relação seja criada e fortalecida, é preferível que o patrulhamento ocorra a pé ao invés do uso de viaturas.
Os policiais comunitários podem adaptar suas abordagens às necessidades específicas de cada comunidade, desenvolvendo soluções personalizadas, isso pode ajudar no bom relacionamento da relação polícia-comunidade, que por sua vez, promove uma relação mais positiva e de confiança entre a polícia e os cidadãos, o que pode facilitar a cooperação e o compartilhamento de informações.  Envolver os cidadãos no processo de aplicação da lei pode aumentar o senso de responsabilidade da comunidade pela segurança pública e a ênfase na prevenção de crimes pode levar a uma redução sustentável da criminalidade, abordando as causas subjacentes e não apenas respondendo aos crimes depois que ocorrerem fazendo com que aumente a sensação de segurança das pessoas.
Em contrapartida a tudo que foi exposto até aqui, Ferreira, Rossoni e Oliveira (2022, p. 134), apontam que “há dúvidas acerca de sua efetividade (do policiamento comunitário)”. Para eles, essa filosofia apresenta contradições entre o que é idealizado e o que realmente se coloca a prática.
Continuando a falar sobre o trabalho realizado por França (2019), os estudos que ele traz sobre o tráfico, aponta que com o aumento dessa criminalidade, o contato entre comunidade e polícia tem ocorrido, na maior parte das vezes, por vias telefônicas, já que os moradores estão com medo de sair pelo bairro. Então, como melhorar o policiamento comunitário se a própria população tem medo de sair de casa? Como criar os vínculos com a polícia? Até que ponto esse tipo de policiamento está sendo efetivo?
Nas imagens abaixo vamos verificar qual a situação dos locais onde os policiais atuam os traficantes:
Figura 2: Periferia do bairro de Mandacarú, locais onde, segundo os policiais militares da UPS, atuam os traficantes
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      Fonte: França, 2019, p.76.

Figura 3: Periferia do bairro de Mandacarú, locais onde, segundo os policiais militares da UPS, atuam os traficantes
[image: ]
      Fonte: França, 2019, p.76.
Figura 4: Periferia do bairro de Mandacarú, locais onde, segundo os policiais militares da UPS, atuam os traficantes
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    Fonte: França, 2019, p.76.

Figura 5: Periferia do bairro de Mandacarú, locais onde, segundo os policiais militares da UPS, atuam os traficantes [image: ]
      Fonte: França, 2019, p.76.
Pode-se perceber que a situação dos bairros é precária, ruas vazias, sujas, cheia de lixos. França (2019, p. 76) pontua que “em meio ao que foi exposto sobre a realidade, destacamos o fato de que todo o discurso sobre um policiamento preventivo em torno do programa caminha paralelo com o paradoxal aumento do policiamento reativo e repressivo”. O policiamento reativo e repressivo se concentra na resposta a crimes já cometidos e no uso da força para lidar com situações de segurança, enquanto o policiamento comunitário busca evitar crimes. A existência de um paradoxo significa que, apesar de se falar sobre a importância do policiamento preventivo, há um aumento simultâneo no policiamento reativo e repressivo. Esse paradoxo pode indicar uma desconexão entre a retórica ou as políticas anunciadas e a prática real da aplicação da lei. Ou seja, nem sempre é fácil adotar e praticar o policiamento comunitário.
A meu ver, há algumas possíveis explicações para isso. Pode ser que as políticas e estratégias anunciadas como preventivas não estejam sendo inovadoras de maneira eficaz no terreno. Também pode haver pressão política ou social que leve a um aumento no policiamento reativo e repressivo, apesar do reconhecimento da importância da prevenção. Por isso, o policiamento reativo e repressivo, pode ser percebido como punitivo e criar isolamento entre a polícia e a comunidade indo na contramão do que o policiamento comunitário tem como objetivo.
Esse paradoxo deixa em aberto quais são as implicações dessa contradição para a segurança pública e a qualidade de vida das pessoas na comunidade em questão. Isso pode ser um ponto de partida para uma análise mais profunda e um debate sobre as políticas de aplicação da lei em vigor. Em resumo, ressalta-se a complexidade das estratégias de policiamento e destaca a necessidade de examinar de perto como as políticas são inovadoras e como elas afetam a segurança e a qualidade de vida das comunidades atendidas.
Por fim, serão apresentadas algumas desvantagens do policiamento comunitário, visto que até o momento foi exposto à parte positiva dessa filosofia. Lembrando que é importante ressaltar que as desvantagens do policiamento comunitário podem ser mitigadas com um planejamento e implementação adequados.
Muitas agências policiais consideram as vantagens de longo prazo superando as desvantagens de curto prazo. No entanto, é fundamental avaliar cuidadosamente as necessidades e os recursos de uma determinada comunidade ao adotar essa abordagem.
O policiamento comunitário, que prioriza a prevenção, pode não produzir resultados imediatos visíveis. Isso pode ser desafiador em contextos onde resultados de curto prazo são exigidos para justificar recursos e esforços.
Além do mais, pode ser intensivo em termos de tempo e recursos, pois envolver-se com a comunidade, realizar reuniões e atividades de construção de relacionamento demanda tempo significativo por parte dos policiais, que podem ter que equilibrar essas atividades com suas responsabilidades tradicionais de patrulhamento.
Para que este tipo de policiamento seja eficaz, os policiais precisam de treinamento específico em habilidades de comunicação, resolução de conflitos e envolvimento da comunidade. Esse treinamento pode ser dispendioso e exigir tempo adicional, e, também, algumas agências policiais podem encontrar resistência à mudança em direção ao policiamento comunitário, especialmente se essa abordagem for vista como uma interrupção das práticas tradicionais de aplicação da lei.
A eficácia do policiamento comunitário pode variar de acordo com a comunidade, a implementação e o compromisso dos policiais e líderes comunitários. Em algumas áreas, a falta de cooperação da comunidade ou recursos insuficientes pode limitar a eficácia dessa abordagem. Em outros, o policiamento comunitário pode ser visto como uma forma de acomodação aos problemas, em vez de uma resolução eficaz. Isso pode gerar frustração entre os membros da comunidade que esperam ação mais imediata da polícia.
Medir o sucesso do policiamento comunitário pode ser complexo. As métricas tradicionais de aplicação da lei, como taxas de prisões, podem não refletir totalmente o impacto dessa abordagem na redução da criminalidade. Para desenvolver parcerias significativas com organizações comunitárias e líderes locais, a polícia muitas vezes precisa de recursos adicionais, como financiamento e tempo dedicado a atividades de construção de relacionamento, por essas razões, não é tão simples implementar o policiamento comunitário na sociedade.


CONSIDERAÇÕES FINAIS

Neste projeto, já foi evidenciando o quanto o envolvimento da comunidade é uma característica fundamental do policiamento comunitário. Envolver a comunidade significa que a polícia não atua de forma isolada, mas trabalha em estreita colaboração com os membros da comunidade. Isso envolve ouvir as preocupações, necessidades e sugestões dos cidadãos sobre questões de segurança. Os policiais se tornam parte ativa da comunidade, conhecem seus residentes e suas dinâmicas, o que ajuda a estabelecer relações de confiança e a compreender as questões locais específicas que precisam ser abordadas, porém, outras características também são fundamentais, como quando analisamos que este tipo de policiamento, também busca a prevenção de crimes e problemas sociais.
O policiamento comunitário não se concentra apenas em responder a crimes após eles terem ocorrido. Ele coloca grande ênfase na prevenção, ou seja, identificar e abordar as causas subjacentes da criminalidade e dos problemas sociais. Isso significa que os policiais trabalham para evitar que crimes ocorram, identificando fatores de risco e tomando medidas para reduzi-los.
Com isso, é possível fazer parcerias com outras agências e organizações, pois o policiamento comunitário permite que muitos problemas de segurança pública sejam complexos e interconectados.
Portanto, a polícia estabelece parcerias com outras agências governamentais, organizações sem fins lucrativos, líderes comunitários e grupos locais para enfrentar essas questões de forma colaborativa. Por exemplo, no caso de abuso de substância, a polícia pode colaborar com clínicas de reabilitação e organizações de saúde para oferecer suporte e tratamento aos indivíduos afetados. Além disso, há uma característica extremamente importante, sendo ela a análise de dados para identificar áreas de alto risco, se utilizando de análises de dados para identificar áreas geográficas ou grupos populacionais com maior risco de crimes ou problemas sociais. Isso permite que os recursos policiais sejam direcionados de maneira eficaz, concentrando-se nas áreas onde são mais necessários. Essa abordagem baseada em dados serve para ajudar a maximizar o impacto das ações policiais.
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Por fim, os policiais que adotam o policiamento comunitário são treinados para serem mais acessíveis, comunicativos e sensíveis às necessidades da comunidade. Isso envolve não apenas responder a chamadas de emergência, mas também estar disponível para interações não emergenciais, como reuniões comunitárias, sessões de aconselhamento e atividades educacionais. Isso ajuda a melhorar a confiança da comunidade na polícia, tornando os policiais mais acessíveis, amigáveis e tendo um policiamento mais humanizado.
Em conjunto, esses elementos formam a base do policiamento comunitário, que visa não apenas combater o crime, mas também criar comunidades mais seguras, saudáveis ​​e coesas, onde a polícia e os cidadãos trabalham juntos para abordar questões de segurança pública de maneira eficaz e sustentável.
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